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PROC, 2510001/2021
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2510001/2021

CONCORRÊNCIA N“ 008/2021

OBJETO: contratação de empresa especializada prestação de seiA/iços de

manutenção, implantação, adequação, reforma e execução de serviços de

pavimentação, drenagem e sinalização no município de Trizidela do Vale-M A.

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2510001/2021, na

modalidade CONCORRÊNCIA n" 008/2021, os documentos de Credenciamento

da empresa abaixo mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: E O LESSA EIRELI, INSCRITA NO
CNPJ SOB N” 07.221.670/0001-87

1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-MaraniiãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.tna.iiov.hr
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2510001/2021

CONCORRÊNCIA N^ 008/2021

TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO: contratação de empresa especializada prestação de serviços de

manutenção, implantação, adequação, reforma e execução de serviços de

pavimentação, drenagem e sinalização no município de Trizidela do vale -MA.
DATA ABERTURA: 21/12/2021 ÀS 8h20min.

REFERENCIA:

CONCORRÊNCIA N^ 08/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- MA

DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO

Em atendimento ao disposto no edital da CONCORRÊNCIA N^ 08/2021, apresentamos os

documentos do credenciamento da empresa abaixo identificada:

FCK EMPREENDIMENTOS

CNPJ n5 07.221.670/0001-87

DOCUMENTOS

● CONTRATO SOCIAL

● PROCURAÇÃO, CARTA CREDENCIAL

● RG PROCURADOR, RG SÓCIO PROPRIETÁRIO.

● DECLARAÇÕES.

EMAIL: fckempreendimentos@gmail.com

^ FCK EMPREENDIMENTOS
rNíM; Oi.221.670/0001 - 87

loâo Correia Araújo S/N Centro

CEP: 65.495 - 000
dadoNorte-MA. —J

End.Rua

MiranÍ£0 fé)
Rua João Correia Araújo, s/n, Bairro Centro, Miranda

07.221.670/0001-87

«

I
I CNPJ 1I . ●
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FREPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO MARANHÃO

COMARCA DE ITAPECURU - MIRIM
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRANDA DO NORTE

TABELIONATO DE NOTAS

Livro: 023
rTRASLADO Folha; 180

Ato; 03697

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ: EDUARDO OLIVEIRA LESSA,
na forma a seguir: SAIBAM todos quantos este público instrumento de procuração
virem que, ao primeiro (T) dia do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e um
(2021), às 15:35 horas, nesta Serventia Extrajudicial de Miranda do Norte, Estado
do Maranhão, sito à Rua do Sol. 28, Centro, perante mim, substituta, compareceu a
outorgante: EDUARDO OLIVEIRA LESSA, brasileiro, solteiro, empresário, filho de
Antonio Lessa da Costa e Maria de Lourdes Oliveira Costa, nascido em 17/02/1991
portador da CNH n° 05390747602 DETRAN/MA, emitida aos 05/04/2016, na qual
consta a cédula de identidade RG n° 0303951120058 SSP/MA. e inscrito no
CPF/MF sob o n° 032.378.583-23, residente e domiciliado à Rua da Bacabeira. n®
33, Centro, Miranda do Norte/MA, na qualidade de empresário individual cadastrado
sob o nome E O LESSA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
CNPJ(MF) número 07.221.670/0001-87, com sede á Rua João Correia Araújo, s/n
Centro, Miranda do Norte/MA, CEP: 65.495-000, endereço eletrônico:
fckempreendimentos@gmail.com, pessoa identificada documentalmente

no

por mim e
'o
vA

cuja capacidade para o ato reconheço e dou fé. Pelo outorgante me foi dito que, [
este instrumento nomeia e constitui seu bastante procurador o outorgado:
ANTONIO PEDRO LIMA MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, autônomo, filho de
Antonio de Sousa Magalhães e Ana Merda Silva Uma. nascido em 03/11/1993
portador da CNH n° 06190574705 DETRAN/RR. emitida aos 21/12/2018, na qual ^
consta a cédula de identidade RG n° 0347197120084 SSP/MA, e inscrito no
CPF/MF sob o n° 019.614.242-31, residente e domiciliado à Rua 7, s/n. Conjunto
Nova América, Chácara Reis, Miranda do Norte/MA,  a quem confere amplos -N
poderes para representá-la no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do ^
Distrito Federa! e dos Municípios, bem como empresas privadas, com poderes
especiais e específicos para praticar e promover todos os atos relacionados ao
processo de licitação, em quaisquer de suas modalidades, inclusive concorrência,
tomada de preços, convite, leilão, pregão e pregão eletrônico, podendo assim
promover a habilitação da empresa, apresentar e juntar documentos, preencher W
cadastros e propostas, prestar iôfc
prepostos; apresentar propostas
proposta; fazer novos lances verbai
e questões de ordem; interpôr/^^^esistir
assinar declarações em geral, por instrumento público ou particular, podendo w
estipular e aprovar quaisquer cláusulas e condições; assinar emendas, aditivos,
ressalvas e termos de rerratificação; requerer e promover o que for necessário,
podendo o outorgado, enfim, aplicar toda sua diligência habitual e praticar todo ato

por

rpações e declarações; credenciar funcionários e
os documentos que as instruírem; alterar
'^í^essivos; formular objeções, impugnações

recursos: celebrar e assinar contrato. *
\

Rua do Sol. 28, CEP: 65.495-0Ó0, Fone: 98-3464-1506. Email: cartorio.miranda@hotmail .0001r -

oL



CPL-TRIZIDELADOVAI.E
PROC.^1QQ-OJ im.OI

UM3-VFLS.
RUB..

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO 00 MARANHÃO

COMARCA DE ITAPECURU - MIRIM
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRANDA DO NORTE

TABELiONATO DE NOTAS

Folha; 180V
Ato: 03697

Livro: 023
rTRASLADO

necessário ao bom e fiel desempenho do presente mandato, o que tudo dará por
bom, firme e valioso, inclusive constituir advogado com as cláusulas "ad judicia'*. A
outorgante assume inteira responsabilidade pelos dados fornecidos e pelos poderes,
bem como pelos elementos relativos ao objeto do presente instrumento, os quais
foram fornecidos e conferidos pelos interessados, que por eles se responsabilizam
totalmente, sendo inalteráveis após a assinatura, salvo através de novo ato jurídico,
mediante retificação, respondendo civil e criminalmente pelas declarações feitas ou
por quaisquer atos de falsidade ou omissão que beneficie ilegalmente. Inclusive
substabeler com ou sem reserva de poderes, (o presente instrumento foi
lavrado sob minuta). E assim foi dito, do que dou fé, e me pediu que lavrasse esse
instrumento, o qual sendo üdo, foL aprovado, vai assinado pela representante da

outorgante e por mim. Ey,^^^<'^^,Érica Vanessa Barbosa Dias, Oficial Substituta,
digitei, subscrevo e assino.^ '

/

^  -

É^ICA VANESSA BARBOSA DIAS
Oficial Substituta

EDUARDO OLIVEIRA LESSA
Representante da empresa

Poder Judiciário TJMA
Selo: PROCUR030502LK4GBABMERMAV654
01/03/2021 15:59:03, Ato: 13.9.3, Parte(s): EDUARDO

OLIVEIRA LESSA. E O LESSA ElRELl
Total R$ 104,02 Emol R$ 93,73 FERC R$ 2,81 FADEP R$
3.74 FEMP R$ 3,74 Consulte em https.7/selo.tjma.]us.br

-\

Rua do Sol. 28, CEP: 65.495-000, Fone; 98-3464-1506, Email: cartorio.miranda@hotmail.com
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Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória n°
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n^ 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ:

Razão Social:
07.221.670/0001-87

E O LESSA EIRELI

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

RUA JOAO CORREIA ARAÚJO, SN - CENTRO - Miranda do Norte / Maranhão

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em; 01/12/2021 15:18 1  de 1
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS CLÃUSULAS DO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

E O LESSA EIRELI
CNPJ: 07.221.670/0001-87 CPt ● TRIZIDELA 00 VALE

PRoc.^2SiíXÍãjj?o^

Pelo presente instrumento particular de Alteração  e Consolidação da Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada;

EDUARDO OLIVEIRA LESSA, brasileiro, solteiro, natural de Bom Jardim - MA, nascido
em 17/02/1991, empresário, RG 030395112005-8 SSP/MA, CPF n® 032.378.583-23,
residente e domiciliado(a) na Rua Bacabeira, N° 33, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP
65,495-000; titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
(EIRELI), que gira sob a denominação social de E  O LESSA EIRELI, inscrita no CNPJ
07.221.670/0001-87 e NIRE sob O n" 21600149321, localizada na RUA JOÃO CORREIA
ARAÚJO, SN. CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA. CEP; 65.495-000. Resolve alterar
os dados da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;

CLÁUSULA I - Fica alterado o objeto social para;

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-
0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744-0/99 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 8121-4/00 - LIMPEZA EM
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, ATIVIDADE
DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 1813-0/99 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 1822-9/99  - SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 4923-
0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7733-
1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 7739-0/99 -
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( MOTORES, TURBINAS
E  MAQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E
EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁFICOS, EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA
RADIO, TELEVISÃO E COMUNIGACOES, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDICAO E
CONTROLE, CONTEINERES) - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE

TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS^TERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIE^S.
MOTOCICLETAS. TRAILERS.,^CAM!NTOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUEs\\E
SIMILARES) 4924-8/00 - TRANSK)RTE ESCOLAR 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS.
COBERTURAS E OUTRAS ESTRJJTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO^

ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE^\NDAIMES 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORtZACAO E DE ILUMINACAO 8230-0/01 -

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 8599-6/04 - TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 3811-4/00 - COLCTí^DE
RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIG0SÒ^821-
1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS SSzStRÇpO -
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4211-1/01 CON^ÇUCAO

5
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS CLÃUSULAS DO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

E O LESSA EIRELI
CNPJ: 07.221.670/0001-87
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fDE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANlZACÍJ<ífò—RUÃSr
PRAGAS E CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS 4299-5/01
RECREATIVAS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4312-6/00
TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/99 -
OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VACUO,
REVESTIMENTO DE TUBULAÇÕES) 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 -
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE
POCOS DE AGUA 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS  E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4221-
9/04 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICACOES 4222-7/01 -
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/02 - OBRAS
DE IRRIGACAO 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, A
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO. O REBAIXAMENTO DE LENCOIS
FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA MINERACAO. REMOCAO DE
MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO.
EXCETO OS LOCAIS DE EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL. A
DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU FLORESTAIS) 4322-3/01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/04 - MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO
EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7731-
4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (A OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO A ATIVIDADE DE
CONTRATANTES DE MAO-DE-OBRA PARA O SETOR AGRÍCOLA  O FORNECIMENTO
DE MAQUINAS AGRÍCOLAS COM OPERADOR) 2399-1/99 - FABRICACAO DE
OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALICOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (- A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE AMIANTO E ASBESTO:
FIOS. TECIDOS. FITAS, CORDOALHAS, JUNTAS, GAXETAS, PECAS E ACESSORIO^
PARA VEÍCULOS, MAQUINAS. ETC.:- A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE GRAFITA
(ANElS, MANCAIS. CADINHOS, ETC.):- A FABRICACAO DE ARTIGOS DE ASFALTO.
DE BREU E DE MATERIAIS SIMILARES:-A F^RICACAO DE MATERIAIS ABRASIVOS
(LIXAS DE PAPEL E DE PANO, REBOLOS ̂
FABRICACAO DE ARTIGOS DE LA DE VID
OUTRAS LAS MINERAIS, INCLUSIVE PARA
FABRICACAO DE ARTIGOS ELABORADOS

CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/00 OBRAS DE

ESMERIL, PEDRAS DE AFIAR, ETC.):-A
L LAS DE ESCORIA, LAS DE ROCHA E
iOLAMENTO ACÚSTICO E TERMICO:-

M MICA, TURFA OU OUTRAS

h  fp
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. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

E O LESSA EIRELI
CNPJ: 07.221.670/0001-87

O
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iSUBSTANCIAS MINERAIS NAO CLASSIFICADOS EM OUTRAS PARTES) ÍÜIÍ-//UU -
FABRICACAO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 4679-6/04 - COMERCIO
ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (- CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLO.
TELHAS, GESSO E ARGILA- TUBOS E CANOS DE AGUA - APARELHOS SANITÁRIOS
- PIAS. LAVATÓRIOS, BANHEIRAS E SIMILARES, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS-
PORTAS E PORTOES ELETRÔNICOS- ASFALTO- PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA
CONSTRUCAO
METALÚRGICOS PARA CONSTRUCAO
METALlCAS, DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMÍNIO- SAUNAS, PISCINAS E
EQUIPAMENTOS CORRELATOS- AZULEJOS. PISOS E REVESTIMENTOS
CERÂMICOS. MOSAICOS. PASTILHAS. LADRILHOS E SIMILARES- OUTROS
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL)

VERGALHOES, ARAMES. PREGOS, ETC.- PRODUTOS
PERFIS PARA BOXES, ESQUADRIAS

CLÁUSULA II: Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não
abrangidas pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo
parte integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar
as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os
seguintes termos e condições:

9-
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ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

E O LESSA EIRELI
CNPJ: 07.221.670/0001-87

CPL-TRI

FLS
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CLÁUSULA I: A Ennpresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) gira sob o
nome empresarial de E O LESSA EIRELI.

CLÁUSULA II; A empresa terá sede e domicílio fiscal na RUA JOAO CORREIA ARAÚJO,
SN. CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA, CEP: 65495000.

CLÁUSULA III: A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer
ponto do território nacional ou fora dele. mediante alteração assinada pelo titular da
empresa.

CLÁUSULA IV: A empresa terá o seguinte objeto:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-
0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744-0/99 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 8121-4/00 - LIMPEZA EM
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, ATIVIDADE
DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 1813-0/99 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 1822-9/99  - SERVIÇOS DE

ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 4923-
0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7733-
1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 7739-0/99 -
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( MOTORES, TURBINAS
E  MAQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E
EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.
EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁFICOS, EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA
RADIO, TELEVISÃO E COMUNICACOES. EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDICAO E
CONTROLE, CONTEINERES) 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS,
MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E
SIMILARES) 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS,

COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCE17Ô\
ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICÀL ̂
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8230-0/01 \-
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETQN

TREINAMENTO EM
COLETA DE

RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-
1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3822-0/00 -
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4211-1/01 -
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACACT
- RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES \

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 8599-6/04
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 3811-4/00

\

%
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MONTAGEM DE
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRlCA 4329-1/99 -
OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VACUO,
REVESTIMENTO DE TUBULAÇÕES) 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 -
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE
POCOS DE AGUA 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS  E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4221-
9/04 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNlCACOES 4222-7/01 -

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO 4222-7/02 - OBRAS
DE IRRlGACAO 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, A
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO, O REBAIXAMENTO DE LENCOIS
FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA MINERACAO, REMOCAO DE
MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO.
EXCETO OS LOCAIS DE EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL. A
DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU FLORESTAIS) 4322-3/01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/04 - MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7731-
4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (A OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRlGACAO A ATIVIDADE DE
CONTRATANTES DE MAO-DE-OBRA PARA O SETOR AGRÍCOLA  O FORNECIMENTO

DE MAQUINAS AGRÍCOLAS COM OPERADOR) 2399-1/99 - FABRlCACAO DE
OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALICOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERiORMENTE (- A FABRlCACAO DE ARTEFATOS DE AMIANTO E ASBESTOc
FIOS, TECIDOS, FITAS. CORDOALHAS, JUNTAS. GAXETAS, PECAS E ACESSORIDS'
PARA veículos, MAQUINAS, ETC.:- A FABRlCACAO DE ARTEFATOS DE GRAFITA
(ANÉIS, MANCAIS, CADINHOS, ETC.):- A FABRlCACAO DE ARTIGOS DE ASFALTCT^
DE BREU E DE MATERIAIS SIMILARES:- A FABRlCACAO DE MATERIAIS ABRASIVOS^

(LIXAS DE PAPEL E DE PANO. REBOLOS DE ESMERIL. PEDRAS DE AFIAR, ETC.):- A
FABRlCACAO DE ARTIGOS DE LA DE VIDRO, LAS DE ESCORIA, LAS DE ROCHA E
OUTRAS LAS MINERAIS, INCLUSIVE PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO E TÉRMICO:- A
FABRlCACAO DE ARTIGOS ELABORADOS COM MICA, TURFA OU OUTRAS
SUBSTANCIAS MINERAIS NAO CLASSIFICADOS EM OUTRAS PARTES) 1921-7/00 -
FABRlCACAO DE PRODUTÕS^DO REFINO DE PETROLEO 4679-6/04 - COMERCIO

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRlCA 4292-8/01
ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/01

A
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ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCÃÒ HPXT
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (- CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLO,
TELHAS, GESSO E ARGILA- TUBOS E CANOS DE AGUA - APARELHOS SANITÁRIOS
- PIAS. LAVATORIOS, BANHEIRAS E SIMILARES, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS-
PORTAS E PORTOES ELETRÔNICOS- ASFALTO- PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA
CONSTRUCAO
METALÚRGICOS PARA CONSTRUCAO - PERFIS PARA BOXES, ESQUADRIAS
METALICAS, DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMÍNIO- SAUNAS, PISCINAS E
EQUIPAMENTOS CORRELATOS- AZULEJOS. PISOS E REVESTIMENTOS
CERÂMICOS, MOSAICOS, PASTILHAS, LADRILHOS E SIMILARES- OUTROS
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL)

CLÁUSULA V: O início das atividades se deu a partir de 12/01/2005, considerando seu
prazo de duração por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VI: O capital é R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), totalmente
integralizada. em moeda corrente do País pelo titular.

Paragrafo Único. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social.

CLÁUSULA VII; A administração da empresa caberá EDUARDO OLIVEIRA LESSA, a
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular limitada ao capital
integralizado. Sendo ainda o Sr. ALEXANDRE RENE PAIVA REIS, brasileiro, solteiro,
portador do CPF 049.099.403-24, RG 0307798020068 SSP-MA. residente na Rua Cecilia
Meireles, Cond Portal das Enseadas, Bloco Guaruja, Ap 102, Bairro Ipase, São Luís -
MA, Engenheiro Civil sob numero CREA/MA 1115671324, responsável técnico pela
empresa.

CÁUSULA VIII: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, será procedido o
levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão
suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do
Código Civil.

CLÁUSULA IX: O titular EDUARDO OLIVEIRA LESSA declara, sob as penas da lei. que
não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.

CLÁUSULA X: O titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei
especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, qu^ a\
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vedeN
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de" ,
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financéíramacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as

relações de consumaJéLpúbít^ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA XI: Declato para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da
empresa como MICRO EMPRESA, onde a receita bruta anual da empresa não excederá
ao limite fixado no inciso II ao art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de f\

VERGALHOES, ARAMES, PREGOS, ETC.- PRODUTOS

JPA
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2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° do art. 3“ da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no
123/2006.

CLÁUSULA XII: Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte - MA, para qualquer
ação fundada neste ato constitutivo, renuncíando-se a qualquer outro por muito especial
que seja.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Maranhão.

Miranda do Norte- MA, 19 de Julho de 2021

EDUARDO OLIVEIRA LESSA
CPF N° 032.378.583-23

TITULAR
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fASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E O LESSA EIREÜ consta assinado digítalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

EDUARDO OLIVEIRA LESSA03237858323

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/07/2021 12:49 SOB N' 2021092S248.

PROTOCOLO: 210925248 DE 19/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1210S2001S4. CNPJ DA SEDE: 07221670000187.

NIRE: 21600149321. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 19/07/2021.

E O LESSA EIRBLIJUCEMA

LÍLIAM THERBSA R0DRI6DES MENDONÇA

SBCRBTÁRIA-GERAL

www.an9rasafacll.ma.g0v.br

A valiâatle deece documento, se lapresso, fica sujeito à coaprovaçAo de 3ua autenticidade nos respectivos portais,

infomondo seus respectivos códigos de. verlClcaçAo.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 032.378.583-23

Nome; EDUARDO OLIVEIRA LESSA

Data de Nascimento: 17/02/1991

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: 22/12/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:22:22 do dia 01/12/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; D369.BEA4.361D.2B58

Este documento não substitui o “Comprovante de ínscricâo no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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FACIL »«A«AMHAO

‘  ' 'GOVERMOCX3

FÁCIL maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceflífícamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comardai e sâo vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; E O LESSA BREU

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo; MAC2t0t634347

NIRE (Sede)
21600149321

CNPJ
07.221.670/0001-87

Arquivamento do Ato
Constitutivo
12/01/2005

Início de Atividade
12/01/2005

Endereço Completo
Rua JOAO CORREIA ARAÚJO, SN, CENTRO - Miranda do Norle/WA - CEP 65495-000

Objeto
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARiA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SiSTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRlGERACAO 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744-0/99 ●
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8129-0/00 ● ATIVIDADES DE
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE
GORDURA) 1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E
PLASTIFICACAO 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ● LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7733-1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS-
FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS. GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS
CINEMATOGRÁFICOS, EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA RADIO, TELEVISÃO E COMUNICACOES, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDlCAO E
CONTROLE, CONTEINERES) 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
(ÔNIBUS. MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES) 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 7739-0/03 - ALUGUEL
DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 9001-9/02 -
PRODUÇÃO MUSICAL 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSICOES E FESTAS 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 8599-6/04 -
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE
RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3822-0/00 - TRATAMENTO  E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS
PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4221-9/02 -
CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTUR/\S METALICAS 4299-5/01 -
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/01 ● DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4312-6/00 -
PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/99 - OUTRAS OBRAS
DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VACUO, REVESTIMENTO DE
TUBULAÇÕES) 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330-4/04
- SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 4399-1/03 -
OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 ● PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

/Industriais 4211-1/02 - pintura para sinalizacao em pistas rodoviárias e aeroportos 4212-0/00 - construcao de obras-de-arte
ESPECIAIS 4221-9/04 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO 4311-8/02 - PREPARACAO
DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO
SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, A DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO, O REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS, A PREPARACAO DE
LOCAIS PARA MINERACAO. REMOCAO DE MATERIAL INERTE  E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO. EXCETO OS LOCAIS DE
EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL, A DRENAGEM DE TERRENOS AGRICOLAS OU FLORESTAIS) 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITARIAS E DE GAS 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS
PORTOS E AEROPORTOS 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 7732-2A)1 - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AOPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO A
ATIVIDADE DE CONTRATANTES DE MAO-DE-OBRA PARA O SETOR AGRÍCOLA O FORNECIMENTO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS COM OPERADOR) 2399-1/99 -
FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METAUCOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (- A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE
AMIANTO E FIOS, TECIDOS, FITAS, CORDOALHAS. JUNTAS, GAXETAS, PECAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS, MAQUINAS, ETC.:- A FABRICACADÒE
ARTEFATOS DE GRAFITA (ANÉIS, MANCAIS, CADINHOS, ETC.):- A FABRICACAO DE ARTIGOS DE ASFALTO, DE BREU E DE MATERIAIS - A FABRICACA^DE
MATERIAIS ABRASIVOS (LIXAS DE PAPEL E DE PANO, REBOLOS DE ESMERIL, PEDRAS DE AFIAR, ETC.);- A FABRICACAO DE ARTIGOS DE LA DE VIDRa
LAS DE ESCORIA, LAS DE ROCHA E OUTRAS LAS MINERAIS, INCLUSIVE PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO E - A FABRICACAO DE ARTIGOS ELAB0R4MS \
COM MICA. TURFA OU OUTRAS SUBSTANCIAS MINERAIS NAO CLASSIFICADOS EM OUTRAS PARTES) 1921-7/00 - FABRICACAO DE PRODUTOS DO^EFIMp
DE PETROLEO 4679-6/04 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (-
AREIA, PEDRA BRITADA, TUOLO, TELHAS, GESSO E ARGILA- TUBOS E CANOS DE AGUA - APARELHOS SANITÁRIOS - PIAS. LAVATÓRIOS, BANHEIRA^E^
SIMILARES, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS- PORTAS E PORTOES ELETRÔNICOS- ASFALTO- PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA CONSTRUCAO ●  \\
VERGALHOES, ARAMES. PREGOS, ETC.- PRODUTOS METALÚRGICOS PARA CONSTRUCAO - PERFIS PARA BOXES, ESQUADRIAS METALICAS, DIVISORIAsV
E CHAPAS DE ALUMÍNIO- SAUNAS, PISCINAS E EQUIPAMENTOS GpRRELATOS- AZULEJOS, PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS, MOSAICOS. ]
PASTILHAS, LADRILHOS E SIMILARES- OUTROS M-^ERIAIS DE COltóTRUCAO EM GERAL)

Capital
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)
Capital Integradzado
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Porte

ME (Mícroempresa)
Prazo de Duração
IndeterminadoT^

de 2
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

‘  GOVERNO DO
FÁCIL maranhAo

‘  ■ OOVÍ9NO 00

FÁCIL MARANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as ioformações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Emprasartd: E O LESSA EIREU Protocolo: MAC2101634347

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Htülar
Nome
EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF
032.378.583-23

Administrador Início do Mandato
15/07/2020

Término do Mandato
IndeterminadoS

Dados do Administrador
Nome
EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF Início do Mandato
15/07/2020

Término do Mandato
Indeterminado032.378.583-23

Último Arquivamento
Data
20/07/2021

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20210925248

Ato/eventos

002 / 021 ● ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/12/2021, às 11:21;21 {horário de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre8atacil.ma.gov.br, com o código TK12NSAV.

m I

I
Ü2u!ri

Ricardo Oiníz Dias
Secretário Geral



CPL-TRIZIDEUDOVALE
PROC,

FLS.

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

' ' I ■«'●A’ QOVERNODO

FÁCIL “aRanhAo
,  covfnioooi

FÁCIL’ .

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que E O LESSA EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101634376

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21600149321
CNPJ 07^1.670/0001-87

/‘^SEndereço Completo JOAO CORREIA ARAÚJO, N» SN, xxxxx, CENTRO - Miranda do Norte/MA - CEP 65495-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20210925246 20/07/2021 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REATIVACAO - ART. 60 LEI 8.934/94
CANCELAMENTO - ART. 60. LEI 8.934/94
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM
CONSTITUIÇÃO
INSCRIÇÃO

310 20210485507 06/04/2021

223 20210123702
20200564927
20200548905
21600149321
21600149321
20190990163

26/01/2021
22/07/2020
22/07/2020
18/06/2020
18/06/2020
29/08/2019

223
002
002
002
002

002 20190990163
160695970
20040448304

29/08/2019
26/08/2016
12/01/2005

904
302

080 21101397299 12/01/2005

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/12/2021, às 11:21:43 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ASOSOAAI.

14
Ricardo Oiniz Dias
Secretárío(a) Geral

1 de 1

jh í9



'^CPL-TRIZIDEUDOVALE

PROC.ol5iQnoAf9n
2i53FLS.

CONCORRÊNCIA N& 008/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2510001/2021

CONCORRÊNCIA N9 008/2021

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: contratação de empresa especializada prestação de serviços de manutenção,

implantação, adequação, reforma e execução de serviços de pavimentação, drenagem e

sinalização no município deTrizidela do vale -MA.

DATA ABERTURA: 21/12/2021 ÀS 8h20min.
ANEXO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP)

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

A empresa E O LESSA EIREU - FCK EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ nS 07.221.670/0001-

87, com sede na Rua João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do Norte- MA, CEP 65,495-000.

por intermédio de seu representante legal, o Sr. ANTONIO PEDRO LIMA MAGALHÃES, portador

da cédula de identidade ns 0347197120084 SSP/MA e CPF n9 019.614.242-31, DECLARA que se

enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 39 da Lei Complementar

n9 123/2006.

Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art.

39 da lei retro mencionada.

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão Ihe^r impostas, bem como do conteúdo
do art. 299 do Código Penal, na hipótese de faisraade da pr^nte declaração.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presenW A

Miranda do Norte (MA), 21 de dezembro de 2021,

_  -iiXJS
Óiuu r lv:aQ3lTiâô^

Procurador
CPF: 019.614.242-31 FCK EMPREENDIMENTOS

CNIM: 07.221.610/0001 - 87
Bnd. Rua Jo3o Correia ArafijoS/N Centro

CEP: 65.495 - 000
Mi]-pnda do Norte - MA. —Jl

7^

Rua João Correia Araújo, s/n, Bairro Centro, Miranda
 07.221.67Q/Q(|||| N i n -

CNPJ n°J ●Mr.
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CONCORRÊNCIA NS 008/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2510001/2021

CONCORRÊNCIA N9 008/2021

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: contratação de empresa especializada prestação de serviços de manutenção,

implantação, adequação, reforma e execução de serviços de pavimentação, drenagem e

sinalização no município de Trizidela do vale -MA.

DATA ABERTURA: 21/12/2021 ÀS 8h20min.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

ANTONIO PEDRO LIMA MAGALHÃES, na qualidade de representante legai da empresa E O

LESSA EIRELI - FCK EMPREENDIMENTOS, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do § l'’ do

art. 32, da lei" 8.666/93, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que

Inabilite a citada empresa a participar da licitação em referência.

Miranda do Norte - MA, 21 de dezembro de 2021.

.i,v.-iNÍT0S

:: Magalhães
Procurador

CPF: 019.614.242-31

FCKEMPKEENDIMENTOS
CNPJ:07.22 l.6:0/0001 - 87

End.RuaJoàoCorreiaAraújoS/N Centro
CEP: 65.495 - 000

L— Miranda do Norte - MA. —J

*1
PJ n°

Rua João Correia Araújo, s/n, Bairro Centro, Miran^^g^
07.221.670/0001-87 '



a* oêu do vale

R‘IB.

f
CONCORRÊNCIA NS 008/2021 > SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2510001/2021

CONCORRÊNCIA 008/2021

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: contratação de empresa especializada prestação de serviços de manutenção,

implantação, adequação, reforma e execução de serviços de pavimentação, drenagem e

sinalização no município de Trízidela do vale -MA.
DATA ABERTURA: 21/12/2021 ÀS 8h20min.

ANEXO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE/MA

A empresa E O LESSA EIRELI - FCK EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ 07.221.670/0001-
87, com sede na Rua João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do Norte- MA, CEP 65.495-000.

por intermédio de seu representante legal, o Sr. ANTONIO PEDRO UMA MAGALHÃES, portador da
cédula de identidade ns 0347197120084 SSP/MA e CPF ne 019.614.242-31, DECLARA, sob as penas da

Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital da CONCORRÊNCIA
Ne 08/2021 de interesse da Prefeitura Municipal de TRÍZIDELA DO VALE - MA, estando, portanto,

apto a participar do certame.

Miranda do Norte (MA), 21 de dezembro^e 2021.

y

^^MTOS
.  ; l ima Magalhães

Procurador
CPF: 019.614.242-31

I

FCiÃ<

«“íCK EMPREENDIMENTOS
rNV]-01.221.

CEP: 65.495 - 000
do Norte - MA. —j

Rua João Correia Araújo, s/n, Bairro Centro, Miranda do Norte - MA, CNPJ n
07.221.670/0001 -87

2^
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CONCORRÊNCIA NS 008/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2510001/2021

CONCORRÊNCIA N9 008/2021

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: contratação de empresa especializada prestação de serviços de manutenção,

implantação, adequação, reforma e execução de serviços de pavimentação, drenagem e

sinalização no município deTrizidela do vale *MA.
DATA ABERTURA: 21/12/2021 ÀS 8h20min.

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

Sr. ANTONlO PEDRO LIMA MAGALHÃES, portador da carteira de identidade

0347197120084 SSP-MA e do CPF n“ 019.614.242-31, como representante devidamente

constituído de E O LESSA EIRELI - FCK EMPREENDIMENTOS, CNPJ 07.221.670/0001-87,

sediada em Rua João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do Norte- MA, CEP:65.495.000,

doravante denominada licitante, para fins do disposto no item (completar) do edital

CONCORRÊNCIA N^ 07/2021, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 269 do código

penal brasileiro, que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretarren\e,

informado e, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou cte

fato da CONCORRÊNCIA N^ 008/2021, por qualquer melo ou por qualquer pessoa:

o

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada e discutido com od

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N-

008/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

FCK EMPREENDIMENTOS
CNPJ; 07.221.670/0001 * 87

End. Rua Joào Correia Araújo S/N Cenlro
CEP: 65.495 - 000

L— Miranda do Norte - MA.

m ̂Rua João Correia Araújo, s/n, Bairro Centro, Miranda do Norte - MA, CNPJ n°
 Q7.221.67Q/QQQ1-87



c) que não tentou, por qualquer melo ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N^ 008/2021, quanto

a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou

de fato da CONCORRÊNCIA N^ 008/2021, antes da adjudicação do objeto da referida

licitação;

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo antes da abertura oficial das propostas:

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

Miranda do Norte - MA, 21 de dezembro de 2021.

.  . ::tos
j Magalhães

íOK ■

P'
Procurador

CPF: 019.614.242-31

FCK EMPREENDIMENTOS
CNPJ:0?.22i.670/0001 - 87

Bnd. Rua João Correia Araújo S/N Centro
CEP: 65.495 - 000

I— Miranda do Norte - ^

I ^Rua João Correia Araújo, s/n, Bairro Centro, Miranda do Norte
 07.221.670/0001-87

MA, CNPJ n°
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CONCORRÊNCIA NS 008/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2510001/2021

CONCORRÊNCIA N® 008/2021

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: contratação de empresa especializada prestação de serviços de manutenção,

implantação, adequação, reforma e execução de serviços de pavimentação, drenagem e

sinalização no município de Trizídela do vale -MA.

DATA ABERTURA: 21/12/2021 ÀS 8h20min.

ANEXO

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE/MA

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa  E O LESSA EIRELI - FCK EMPREENDIMENTOS

inscrita no CNPJ com o n^ 07.221.670/0001-87, está localizada e em pleno funcionamento no

endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme

fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e

mobiliários pertinentes as suas atividades.

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA:

ENDEREÇO: Rua João Correia Araújo, S/N, Centro

CIDADE/ESTADO: MIRANDA DO NORTE/ MA f
CEP: 65495-000

TELEFONE: (98) 983107427

EMAIL: fckempreendimentos(g)gmaii.com

PONTOS DE REFERÊNCIA

DA DIREITA: BORRACHARIA

DA ESQUERDA: OFICINA MATHEUS MOTOS

FRENTE: POSTO BELÉM 02

Miranda do Norte (MA), 21 de dezembro de 2021.

●“fCK EMPREENDIMENTOS
CNl’J:0'!.221.670/0001 - 87>●1

iíónio f- . 'ÍTOS
■«'lagaihâes

End. Rua Juâo Correia Araújo S/N Centro
CEP: 65.495 - 000

L— Miranda do Norte - MA. «J
Procurador

CPF: 019.614.2^9.^1

Rua João Correia Araújo, s/n, Bairro Centro, Miranda do Norte - MA, CNPJ n°
 07.221.670/0001 -87 1_^
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RELATORIO FOTOGRÁFICO FCK EMPREENDIMENTOS

CNPJ m 07.221.670/0001-87

>
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01/12/2021 1S;3S Detalhamento daa Sançâes Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

FILTROS APLICADOS:

Nome; EDUARDO OLIVEIRA LES5A

CPF/CNPJ: 03237858323

Tipo de fanjSo; Decisão judicial em execução clv^ que impeça a contraiaçao

Impedimento ● Lei do Pregáo

Inidoneidade ● Lei da ANTT e ANTAQ

Susperisão - Legislação Estadual

Inpedimeiito ● Legislação Municipal

Inidoneidade- Legislação Municipal

Rec|Uisição ● Ministério Público

Decisão judiriat limiiur/cautelar que impeça contratação

Impedimento. Alt. 28, Decreto 5450/2005

Inidoneidade - Lei de Licitações

Suspensão ● Legislação Municipal

Inidoneidade -

impedimento - Legísiaçao Estadual

 Legislação Estadual

Inidoneidade ● Lei Orgânica TCU

Suspensão- Lei das Estatais

ProiWção-Lei de Improbidade

Suspensão - Lei de Licitações

LIMPAR

Data da consulta: 01/12/2021 15:30:50

Data da última atuailzaçao: 01/12/2021 10:00:04

órgAo/entioaoe
SANaoNMKIRA

DATA DE nmiCAçAl] DA
SANÇllO

tipodasançAoDETALHMt CNEl/CPf DOyWflONADO NOME 00 SANflONADO UF DO fiWaONADO QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

●portallran6parancia.govi)r/kancoa«/c«ie7p8gínacsoSímpl«6*trus8tamanhoP89Ína*&offsel«&diracaoOrdenacao»aGc8aandonado-EDUAROOi-OUVEIRAeLESSA&cpTCnpp03^7i68323&tipoSa... 1/1
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01/12/2021 15:37 DetaBiamenio da« SançóM VigenlK ● Cadasiro de Empreaas Inidõneae e Suspeneae ● CEIS - Portal da Iransparêrtcia

FILTROS APLICADOS;

Nome; FCK EMPREENDIMENTOS

0*F / CN PJ: 07221670000087

Tipo de sanção: Decisão judicial em execução civel que impeça a contratação

Impedimento ● Lei do Pregão

Inidoneidade ● Lei da ANTT e ANTAQ

Suspensão ● Legislação Estadual

Impedimetuo - Legislação Mtnicipal

Irddoneidade - Legislação Mur^cipal

Requisição - Ministério Público

Densão judicial liminar/cautelar que impeça contratação

Impedimento. Art. 28, Derreto S450/2005

Inidoneidade ● Lei de Licitações

Suspensão* Legislação Muninpal

Inidoneidade*

IrTçsedimento ● Legislação Estadual

 Legislação Esiadual

Inídor^eidade * Lei Orgânica TCU

Suspensão * Lei das Estatais

Proibição ● Lei de Improbidade

Suspensão- Lei de üdtações

LIMPAR

Data da consulta: 01/12/2021 15:3C:56

Data da última atualização: 01/12/2021 10:00:04

órgAo/cntiouie
SANCtONAOORA

DATA Dl niUICA(&0 DA
SANÇJU)

OnALHAI tipodasançAoCNPJ/CPf DO SANCIONADO NOUE 00 SANCONADO UE DO SANCIONADO QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

www.portaltransparenc>a.govJ>r/sanco«fi/ceís7paginacaoSirnpta6*lrue&lamanhoPagina'&ofrsat>AdirBcaoOrdenacao>aecAMncionadoBpCK'*'EMPREENDIMENTOS&cp(Cnpi=07A2l670000087AlipoS... 1/1

kf
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF: 032.378.583-23

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o

exercicío de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração

pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n°

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenliam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:43:36 do dia 01/12/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser àormmiadas^ sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADO:VERIRICA\ p

Código de controle da certidão: TIJYOl 1221154336

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF/CNPJ: 032.378.583-23

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU),

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

trinta dias a contar daCertidão emitida às 15:44:49 do dia 01/12/2021, com validade
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser ̂onfínhadasyíi^ sítio
https://contas.tcu.uov.br/ords/t7p=lNABlLlTADQ:5 \

Código de controle da certidão: H09B011221154449

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo; E O LESSA EIRELI

CPF/CNPJ: 07.221.670/0001-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identífícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:42:21 do dia 01/12/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confíoqadas no sítio
https://contas.tcu.uov.br/ords/f?p=lNABlLITADO:5 )

Código de controle da certidão: 5P2C011221154221

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

“2.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade■* ^m ● 4

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/12/2021 às 15:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 032.378.583-23.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/7divüia3candcontas.tse.ius.br'

Esta certidão é expedida gratultamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
61A7.C1DC.A9AD.8092 no seguinte endereço: htios:/7www.cni.iu$.br.. improbidade adm.-autonticar certidão.ph;:

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIGerado em: 01/12/2021 as 15:41:32

êí
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade«4m
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/12/2021 às 15:39) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 07.221.670/0001-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htoi/VdívuiQacandcontas.lse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

61A7.C16F.54CB.1983 no seguinte endereço: hUps://www.cni.ius.br'imorobidade adm/autenticar carlidao.php

A

Gerado em: 01/12/2021 as 15:39:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
1
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Nossas apólices podem ser acessadas direíameníe por um QR Code. A leitura
do QR Code nào dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTlSPtClO DE APÓl ICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro-
Curitiba - PR

Data de Emissão: 20/12/2021 17:01:34

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0297078

Proposta: 3231103
Controle interno (Código Controle): 252760711

N“de Registro SUSEP: 05436.20210010.0775.0297078.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TPJZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22 AV DEPUTADO CARLOS MELO, N** 1670 - AEROPORTO - CEP: 65.727-000 -
TRIZIDELA DO VALE-MA

DADOS DO TOMADOR: E O LESSA EIRELI ME
vIPJ: 07.221.670/0001-87 - RUA JOAO CORREIA ARAÚJO S/N - MIRANDA DO NORTE - MAL-l

DADOS DA CORRETORA:

000002,0.203293-3 AIRAM CORRETOPxA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digítaimente assinado por

ICP
Sraâii ^ Q-

RoqueJr.dc H. Melo

h
yICP áíí:

Brasil

§  Gustavo Henrich

Documento eleirônco assinado di^talmenle conforme MP rf 2 200-2/2001 ds 24/08/2001, cjue
rnstrtuiu a Infra - estruliía de Chaves PiiJlicas Brasrleira - ICP - Brasrl por: Sjgnatários(as): Gusiavo
Hermcn N* de Setie oo Cerlificado. 373F9O99C4287073 Roque de Holanoa Melo N° de Serie do

Certificado; 5C9B8C02A51A09A4

M. I” - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para ̂ rantir a autenticidade, a integricfede e a valictede luridca de dccumentos em fcfma eletrônica, das
a^icaçôes de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem ccmo a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi ccvretamenle registrado no sle www susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de
Seguros Privadce Autaquia Federai responsável pela fiscalização, normalização e ccnlrde des mercados de seguro, previdôncia ccmplemeniar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. /As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / enticfâde junto à Sus^ poderão ser consultadas no site www.susep.gov br, de acordo com o
número de processo constante da apólice / proposta A certidão de regUaridade <3a sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultará no site www.susepgov.br. Este produto esta
protocolaíto através do N .® de Processo SUSEP 15414 900195/2014-17 erf 15414 900196/2014-53.
Aienomento SusEP: OôüO Ú2i Ó4ó4.uenifai oe Aienoimenio Junto úéOú 7u4 CwOt .úuvioona Junto: i»iAi 643 CmOi



N“ Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0297078
Proposta: 3231103

^ Controle Interno (Código Controle): 252780711

I N“ de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0297078.000000
twzioeu do vaie

f«oc.ã5lDQaU2^2L
FLS.

=FFRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICOR$ 38.385,06Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigência
Importância SeguradaModalidade e Cobertura Adicional

TérminoInício

R$38.385.06 20/02/202220/12/2021Licitante

Demonstrativo de Prêmio;

I  Prêmio Líquido Licitante....
Adiciona! de Fracionamento

1.0.F

R$ 189,99
^ i p« 0,00

R$ 0,00

189,89 IPrêmio Tota! I

;

Valor(R$)
189,89

Vencimento
27/12/2021

N® CamêCondições de
Pagamento;

Parcela
119611281

\ doestabelec toem legislação

adamente ou m ouira composição, y
os prêmios de seguros, dedidd
^o(0es) quando contratada(s) é

Em alendmento à Lei 12 741/12infemiamos que incidem as alicfiolas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sowí
especifica.O(s) valor(es) acima descnlo(s), é(sâo) devido(s) no cenário desta conlralaçâo de ccbef1ura(s).Pode(m) sofrer aJlerr

/
\.

LÍCED
Página 1 de 16
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Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0297078
Proposta: 3231103

Controle Interno (Código Controle): 252780711

N“de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0297078.000000 DO WU.f
lPfiOC

FiS. 2'
p'/a

FFRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Gbjetú da Garanud

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contráto Prinçipal, nas condições propostas
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N® .008/2021 (SRP).

1

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
OLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO

MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
AP

************ * * *******************************
******* * * ** * ********* * ******** ****** * * * * * * * **

* * ** * * * * * ******** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
******* * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * » *

* * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * *
******* * * ** * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * *

+ * + + * ♦ ** * * * * * * ♦ ♦ * * ♦ * * * * ♦ ♦4- * * * *
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** * * * * * * * * * ** * » * » * * * * * * * * * * * * * *« * * * * * * * * * * * * *
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N° Apólice Seguro Garantia: 1Ü-0775-0297078

Proposta: 3231103

Controle Interno (Código Controle): 252780711

N“ de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0297078.000000

SEGUROS

CPL-TRiZIDELADOVALE
^ XO 031 J20.í2XPROC,

FLS.

CONDIÇÕES GERAIS
*

R'JB.

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice  e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidadejjs) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação., em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concéssòes e permissões nb âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa fermalmente o contrato de
Seguro Garantia. \

I  2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e.^ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes,

t

I  2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
I  e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais. ^

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que aiteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. \

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Ac^inikração
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que haja um acordo de vontad^ para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a derrqi^ação
utilizada.

APÓLICEDICtTÀ.L
Página 3 de 16



93 rNtialüían

m
N“ Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0297078
Proposta: 3231103

Controle Interno (Código Controle): 252780711
N” de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0297078.000000
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador á seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
Lmão a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
^apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Finai de Reaulacão; documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recíamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

formal de pedido de emissão de apólice de seguro

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomaaor.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador; devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. \

3. Aceitação: \

3.1. A contratação/alteraçâo do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias oara se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. ^
3.3.1. Caso 0 proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de doculmeatos
complementares, para análise e aceitação ao risco, ou da alteração proposta, poderá ser fàita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. \

3.3.2. Se 0 proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares l \

HOyt.ED!Gi !AL
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Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0297078

Proposta: 3231103
Controle Interno (Código Controle): 252780711
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

L,3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
^acultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, ta! eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da propos a.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por eia garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devenao a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora,'por míeio da emissão de
endosso. \

5. Prêmio do Seguro: \ ^

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice. \

I

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragararitia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhurn valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tornador,

I  quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de quarauer
I  uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. \ \

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de sg^ \

APÓLICEDIC‘TAL
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçâo da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

\2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basej)ara a aceitacáo do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo á seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora^ em virtude das quais se faqa necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

cpectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro
de nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
^presentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

I  7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresental^o, coi^juntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

serão especificadas para cada7.1. A Ex
modalida

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o lirhite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado enite
as partes: \

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integra! responsabilidade: e/ou

CTAL
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II - Indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação;

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem compleiamente atendidas as exigências.

1^.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
I  a apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do

primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
9.1. O não
termos da'
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
j^ndenização, a data de caracterização do sinistro; e

:  D) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva

3.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier 3 substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior

I  3 data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do orimeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. ^
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização moTOtária ejuros de mora sefá\eito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial de urila só vez, juntameAte comos demais valores devidos no contrato. \\ \ \

\10. Sub-Rogação:

iCTAL
Página7de 16

OiO



ÜÉü■ kT

Apólice Seguro Garantia: 10-077&-0297078

Proposta: 3231103

Controle Interno {Código Controle): 252780711
N“ de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0297078.000000 CPt-TRtZiOEU 00 VALE

PR0C-^5ÍQ^^2q^
P''B.

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas p
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomadc
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

elo tomador,
or, ou contra

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

'lAr Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
i! - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos o
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; ●

IV-Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir iníegralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se 0 segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

fatos de

—12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

cobrir o

14. Extinção da Garantia:
I

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-a na ocorn
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclar
item 7.3. destas Condiçoes Gerais:

cia de um dos seguinte
[ção dO\sinistro confòijni

Jv V
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R’J8. II - quando o objeto do contrato principal aarantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

Ml - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaç
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os a(
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, saivo se estabeiecido em contrário nas
Condições Especiais.

%.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da
das f ‘
73 da

ão da
emais

após a execução do contrato, em consonância com o
a Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além

hipótesés previstas no item 14.1 pelo rec-ebimento do objeto do contrato nos termos do art.
a lei n°8.é66/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto;

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-do-
Prêmio-

.%.do-Relação a ser aplicada sobre a vigência —|

original para obtenção de prazo em dias—|~Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias-

-73%- - -

.75%- - -

-78%- - -

.| ..^0%---

.| .. ̂3%...
J - .-85%---

fc. - -88%- - -

n - -90%- ■ -

-I -I -93% ■ ■ -

●1 - - -95%- - -
●I - - -98%. - -
-I - -100% ■ -

●I
●I

-|---13% -195/365^
■210/365 ■
-225/365 -
-240/365 -
-255/365 -
-270/365 -
-285/365 -
-300/365 -
-315/365-
-330/365 -
-345/365 -
-365/365 -

-15/365-
-30/365-
-45/365-
-60/365-
-75/365-
-90/365-
105/365
120/365
135/365
150/365
165/365
180/365

-20%
-I - - -27%-
-j. . ^%.
-I. . ^7%
-I - - -40%
-I - - -46%.

●50%

-I - - -56%.
-I - - -60%
■I - ■ -66%.

-70%

nstante do subitem 15.1.2., deverá sepjtilizado16.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

y*)
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p
16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
I  resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissóría de
arbitragem, que deverá serfacuitativamente aderida peio segurado por meio de anuência
expressa.

'6.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas peio Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

J»^19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

I  19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tai
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www,susep.gov^br. \

19.5. A situação cadastrai do corretor de seguros
www.susep.gov.br, por meio do número de seu regisiro na
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o territóri
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

pode se^"'COJ>SBltada no site
Susep, noiToe combleto, CNPJ/TSiu

APÓLICEDiG. TAL
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f-exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

* * * * * ******************************* ******** *
*********************************************

* * * * ********** ***************** * * * * ******** * *
* * * ** * * * * ******** * * * * * * ******** * * ** * * * * * * * * * *
* * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * *

******************** * * * * * * ** * * * * * * * * *********
* * * * * ** * * * * * * * * * * ******** * * * * * * * ******* ** * * * *

******** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * ******** ** * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * *
* * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * *IC * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **
* * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * *

* * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **

* * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * *
* ** * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * « * * * * * * * * * *
* ** * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** » *
* * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * *

* ** * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * » » * * * **
* * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * *

* * i* ** * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** *
* * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * *
* * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* ** * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * *
* * * * ** * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * ** * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **

* * * * ** * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * *
** * * * * * « * * ** * * * * * * * * * * * » * * ** « * * * * * X * * * * ** * *

* * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * **
* * ** * * * * * * * * * * * * * * * » * ** * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * *

****** * * * * * ** * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * ** * * * ******** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * *
* * * ** * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * ** * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * ** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * *

* ** ** * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * *
* * ** * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* ** ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * *
* * * ** * * * * * * * * * ********* * * * * * * * * * * * * ** *
* * * \** * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* *** * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * *

'4* * ** * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * ****** * * * * *
* * * ** * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * ****** * * * * * *
* * * ** * ******************* * * * * * ****** * * * * * * * *

******************* * * * ***********************
*********************************************

V
<
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I! - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0776

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

Objeto;

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n®
8.666/93.

Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos; Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adiudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de

^Licitação.

!

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edita! para
principal.

ssiHatura do contrato

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: \

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas,\dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguín^
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: \

APÓLICED AL; I
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a) Cópia do editai de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;
I

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prei
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do editai
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações

l  cobertas pela ajDÓlice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
!^nal de reguiaçao.

juízos sofridos
de licitação,

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, específicamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma^ não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e prevídenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer

j^esponsabilidade.

I  6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

I

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceítação/nâo oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à

I  cobertura desta garantia se for constatado que  o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direitc^das Condições
Gerais.

px
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

*********************************************
*********************************************

*********************************************
******************************************** * * *******************************************

******************************************** * * * * ****************************************** * * * ******************************************
********************************************

********************************
********************************

*************

*****************************
*************
****************

********************************************* * * * ******************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************

********************************************* * * * ** * *********** * * ***********************
*********************************************

*********************************************
*********************************************

********************************************* ********************************************* ********************************************* *********************************************
****************************

*********************
*****************
************************ *********************************************

w * * ********x*******************,************** *********************************************1 * ************ * * ********** * ** *********
********************************************* ********************************************* ********************************
********************************

*************
*************

********************************************* ********************************************* ********************************************* ********************************************* ************************************* ************************************* ********7% *********************** *
************************************* * ** *** * * * * ********************* ************************************* *************************************I ********************************************* *********************************************
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fic=> entendido e acordado que a presente apólice  é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação doiosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
díverqência entre as disposições previstas na presente apólice/endo^sso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente

^pólice/endosso.^

II

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

II

* * A * * * ** * * * *** * * * * * * ** * * * ** * * * * * ** ** * * * * * * * * * ********************************************* ********************************************* **************************
************** * * * *

******************* *************************** ********************************************* *****************
*************

*********

************************ * * * *
***********************

***********
*********

*************************
*************

**************
********************************
******************************* * * ******************************************* **************************** * * * ************** * *● * * * ** * * * *** *** ** *********** ***** ** *** ** ** ********************************************* ***************************************** * * * * * * * ****************************************** ********************************************* ***********************

******************************** * * * * ******************************* *********
********
********

* * ***************
***********

*******************
************************** * * * * *********** *N* * ** * *************** ********* * * \* * * * ***************************** ************ ************************

************
* * * * * * * * ********* *í****** *\*********** ******* * * ** *** ** *** ****** ** * ** ** ****** ** * * ******** *1******\**** * * * ******************** * ***********1******************************* ** * * * \* **''.******

*********\******************************
******************* ************** *

* \******************************************* \● *******************************************
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Devolução de Documento

deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo eNo caso de devolução
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 10-0^5-0297078

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Nome:
R6:

Cargo:
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MINISTÉRIO DA FA2ENOA

SUPERINTENDÊNOA OE SEGUROS PRIVADOS

CERTlUÃO UE REGULARIDADE

Cenilicamos que JUNTO SEGUROS S.A..CNPJ B49481S7000133, está autofwada a operar, conlomie PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos dalegrslaçáovigeme.

Certificafflus ainda que a entidade não se encontra, nesla rUt» sob regime dc Direção Fiscal, Intervenção. Liquidação Extrajudcial ou Fiscalização Espcoal,  e não está cumpnndo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP.

Dados complementares e esta ceibdáo atusloada podem ser obtidos em www,susen,QovJif ou por meio de pedçáo ã Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_l3122021_09S356_e01

Esta Certidão é vátda por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posieriormente.

Rio de Janeiro, 13 dc Dezembro de 2021.

SUSEP írintendência de Seguros Privados
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